
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.852/2024

Institui o dia municipal de conscientização sobre a violência contra o idoso no calendário oficial de eventos do Município.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Fica instituído dia municipal de conscientização sobre a violência contra o idoso, a ser comemorado anualmente no dia 15 de junho, o qual passa a constar no calendário comemorativo oficial do Município. 
Art. 2º A data tem como objetivo desenvolver ações de conscientização, mobilização e sensibilização da população sobre todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.
Art. 3º No mês em que comemorada a data, serão realizadas ações integradas, em todo o território do Município, com o objetivo de promover:
I – amplo conhecimento sobre o significado da conscientização sobre a violência contra o idoso à família, à sociedade, aos órgãos do poder público, aos meios de comunicação social, aos setores empresarial e acadêmico, entre outros;
II – respeito à especificidade da pessoa idosa, considerada a diversidade das pessoas idosas;
III – disseminação da importância do investimento na pessoa idosa, com vistas à promoção e ao desenvolvimento de políticas, programas, de ações e de atividades para garantir prioridade e efetivação dos direitos da pessoa idosa;
Art. 4º Durante o mês em que será comemorado a data a que se refere esta Lei, a Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal deverão priorizar a discussão e a votação de proposições legislativas que, de forma direta ou indireta, beneficiem e que buscam o empoderamento das pessoas idosas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala das Sessões, 29 de abril de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.
Uma vez, alguém disse que “o homem, antes e acima de tudo é um ser temporal, com início, meio e fim“ e envelhecer faz parte do processo, como sociedade, é nosso dever garantir que essa etapa transcorra de forma saudável, tranquila e com dignidade para todos. 
No entanto, muitas vezes, essa fase da vida é marcada por violências, abusos e agressões, que podem ocorrer de diversas maneiras e causar danos irreparáveis. O Dia 15 de Junho é o Dia Mundial da Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, instituído nos idos 2006, pela Organização das Nações Unidas (ONU). 
A finalidade dessa data é disseminar o debate, pois a violência contra as pessoas idosas só cresce e se agrava com velocidade. São várias as formas de agressão, vão desde o abuso físico até o psicológico. A negligência está no topo da lista. Oportunamente, importa destacar que de acordo com dados do próprio Governo Federal, a maioria das agressões ocorrem na própria residência da vítima por filhos e netos.
Desta forma, revela-se de extrema importância a instituição do dia de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa no âmbito do Município de Carmo da Mata como forma de mobilização na luta contra a violência à pessoa idosa, fortalecendo consequentemente a disseminação do entendimento da violência como violação aos Direitos Humanos.
Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2024.

Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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